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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto r4.° 231 
ft PRORROGA O HORÁRIO NORMAL DE EX 

- PEDIENTE DO - COMÉRCIO DE UMUARAMA, 

10.08.74". 

PIO DO ESTADO 

CONSIDERANDO, 

CONSIDERANDO, 

CONSIDERANDO, 

0,PRE±EITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICí-

DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçC;es legais e, 
-que no prOximo'domíngo, dia 11 de agasto, será 
comemorado o"Dia-dos Pais", 

que nessas acasiags, o afiuxo de clientes ao 
' 	• comercio cresce verticalmente; 

finalmente, que a maior parte dos clientes dei 

xam para fazer suas compras no sábado; 

DECRET A: 

• Art. 12 - Fica prorrogado ate as 18 horas 
o horário de funcionamento de todo o comercio de nossa cidade, 

no dia 10 de agosto de 1.9741, sabado, para melhor atendimento .„„ 
ao palico,. 

EDIFÍCIO'DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUAt 

RAMA, MUNICíPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias do mas de 
aústo de 1.974. 
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